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 REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA  Nº /2026

 (Do Sr. Capitão Alden)

Requer  a  realização  de  audiência

pública para debater o Projeto de Lei  nº

2.511, de 2023, que dispõe sobre o salário

profissional  nacional  dos  Condutores  de

Ambulância.

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência a realização

de  audiência  pública  no  âmbito  desta  Comissão,  com o  objetivo  de

debater o Projeto de Lei  nº 2.511, de 2023, de autoria do Deputado

Delegado Palumbo, que institui o piso salarial nacional dos Condutores

de Ambulância.

Sugerem-se os seguintes convidados:

 Representante do Ministério da Saúde;

 Representante do Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos;

 Representante  da  Confederação  Nacional  de  Municípios

(CNM);
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 Representante  do  Conselho  Nacional  de  Secretários  de

Saúde (CONASS);

 Representante  do  Conselho  Nacional  de  Secretarias

Municipais de Saúde (CONASEMS);

 Representantes de entidades nacionais dos condutores de

ambulância;

 Representante da Consultoria de Orçamento e Fiscalização

Financeira da Câmara dos Deputados.

JUSTIFICAÇÃO

     A  realização de audiência pública mostra-se essencial diante

da  relevância  social,  econômica  e  federativa  da  matéria  tratada  no

Projeto de Lei nº 2.511, de 2023.

A  proposição  busca  instituir  um  piso  salarial  nacional  para  os

condutores  de  ambulância,  profissionais  que  desempenham  função

estratégica  no  atendimento  pré-hospitalar  e  na  rede  de  urgência  e

emergência, atuando diretamente na preservação da vida e na garantia

do acesso rápido aos serviços de saúde.

Trata-se  de  categoria  que  exerce  atividades  de  alta

responsabilidade,  exigindo  não  apenas  habilidade  na  condução  de

veículos  de  emergência,  mas  também  conhecimentos  técnicos

específicos relacionados ao transporte de pacientes em estado crítico,

apoio às equipes de saúde e atuação em situações de risco. Apesar

disso,  observa-se  significativa  desigualdade  remuneratória  entre  os
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entes federativos, o que evidencia a necessidade de debate acerca de

parâmetros nacionais mínimos de valorização profissional.

Entretanto, a instituição de piso salarial nacional envolve impactos

relevantes sobre a organização administrativa e financeira dos Estados

e do  Distrito  Federal,  especialmente  no  que  se  refere  à  capacidade

orçamentária e à eventual necessidade de apoio financeiro da União.

Nesse  sentido,  o  tema  demanda  análise  cuidadosa  à  luz  do  pacto

federativo, da responsabilidade fiscal e da sustentabilidade das contas

públicas.

Além disso, a matéria possui repercussões diretas na qualidade

do  serviço  público  de  saúde,  na  valorização  dos  profissionais  e  na

eficiência  do  atendimento  prestado  à  população,  o  que  reforça  a

importância de um debate amplo, técnico e plural.

A  audiência  pública  permitirá  a  oitiva  de  representantes  do

governo  federal,  dos  Estados,  de  entidades  representativas  da

categoria, de especialistas em gestão pública e saúde, bem como de

órgãos de controle, possibilitando o aprofundamento das discussões e o

aprimoramento do texto legislativo.

Dessa  forma,  a  iniciativa  contribui  para  a  construção  de  uma

solução equilibrada, que concilie a justa valorização dos condutores de

ambulância  com  a  responsabilidade  fiscal  e  a  viabilidade  de

implementação da política pública.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado CAPITÃO ALDEN
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